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Deputado PROJETO DE LEI No DE 2000

PEDRO TOBIAS

Declara de utilidade pública a Creche Berçário São

Judas Tadeu e São Simão, de Bauru.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art.1o) É declarada de utilidade pública a Creche Berçário São

Judas Tadeu e São Dimas, em Bauru.

Art. 2o) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Creche Berçário São Judas Tadeu e São Dimas é uma entidade de

atendimento para proteção sócio educativa de crianças, localizada na Rua Armando Azevedo, 3-39

- Bauru, que atende em torno de 120 cento e vinte) crianças, menores de 06 meses a 7 anos de
idade, por um período de dez horas de permanência, de segunda a sexta-feira, sem interrupção

durante o ano todo, com fornecimento de três refeições diárias aos maiores e mamadeiras, mingaus

e sopinhas aos menores do berçário. A entidade proporciona atividades proporcionando o

desenvolvimento físico, mental, moral e social das crianças.

Há salas de aula adequadas, com móveis correspondentes as idades

das crianças. São ministradas as lições que constituem o ensinamento da pré-escola. São quatro
graus de ensinamento: maternal, Jardim da Infância, Jardim da Infância Il e pré-primário.

Anualmente são preparados vinte menores para a matrícula na primeira série.

gs Por todo o exposto, entendemos que a Creche Berçário São Judas

- Tadeu e São Dimas em Bauru merece o reconhecimento do Poder Público, pelos relevantes serviços

gue vem prestando à comunidade de Bauru.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 35o a 39o Sessões Ordinárias (de

24 a 30/03/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 30/03/00.
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